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Trav. Magno de Araújo, 474 – Telégrafo.  - Belém – PA -  

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04/2021/TCMPA 

 

EMENTA: APROVA A ORDEM TÉCNICA INTERNA DE SERVIÇO Nº 04/2021/CAP/TCMPA, 

QUE DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS INTERNOS A SEREM SEGUIDOS EM RELAÇÃO À 

ANÁLISE DE LEGALIDADE DOS ATOS DE FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DOS AGENTES 

POLÍTICOS, PARA A LEGISLATURA 2021-2024, NO ÂMBITO DO TCMPA  

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições constitucionais que 

lhe são conferidas, bem como no exercício do poder regulamentar de matérias de sua atribuição no âmbito de 

sua competência e jurisdição, na forma do art. 2°, II, da Lei Complementar n.º 109, de 27 de dezembro de 2016 

e do art. 3º, do Regimento Interno (Ato 23), por intermédio desta Resolução Administrativa de cumprimento 

obrigatório; 

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida ao TCMPA, por intermédio da Câmara Especial de Julgamento, na 

análise de conformidade aos ditames legais e constitucionais dos atos de fixação de subsídios dos agentes 

políticos municipais, bem como os consequentes atos de revisão ou reajuste, nos termos do art. 27, inciso V, 

da LC n.º 109/2016 c/c arts. 75, inciso III e 675, do RITCMPA (Ato 23);  

 

CONSIDERANDO as especificidades desta análise, à luz das disposições estabelecidas com a edição da Lei 

Complementar Federal n.º 101/2021 e do posicionamento estabelecido pelo TCMPA, nos termos da Resolução 

nº 15.626/2021/TCMPA;  

 

CONSIDERANDO a deliberação em matéria administrativa da Câmara Especial de Julgamento, na Sessão 

Ordinária de 05/04/2021, a partir da qual foi elaborada e encaminhada a proposta de Ordem Técnica Interna 

de Serviço n.º 04/2021/CAP/TCMPA, sob encargo do Núcleo de Atos de Pessoal (NAP) e Diretoria Jurídica 

(DIJUR).  

 

CONSIDERANDO, por fim, a relevância da matéria e a urgência na reportada análise dos respectivos atos de 

fixação de subsídios para os agentes políticos municipais, jurisdicionados deste TCMPA, com o objetivo de 

assegurar a adoção de medidas corretivas e/ou saneadoras das despesas realizadas no exercício de 2021. 

 

RESOLVE: aprovar a Resolução Administrativa nº 04/2021/TCMPA nos seguintes termos: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a ORDEM TÉCNICA INTERNA DE SERVIÇO N.º 04/2021/CAP/TCMPA, objetivando-se a 

fixação excepcional de instrução dos processos de análise de atos de fixação, revisão ou reajuste de subsídios 

dos agentes políticos municipais, para a legislatura 2021/2024.  

 

Art. 2º. Fica determinado que as Controladorias de Controle Externo do TCMPA, por intermédio de memorando 

dirigido ao NAP, informem os nomes de pelo menos 02 (dois) servidores para atuarem no desempenho das 

ações de instrução processual, assentados junto à OTIS n.º 04/2021/CAP/TCMPA:  

 

Art. 3º. Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 22 de abril de 2021. 


